
 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL  

DA ELEIÇÃO PARA OUVIDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 

(BIÊNIO 2024/2026)  

 

 

 

Aos 11 dias de julho de 2024 reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral 

constituída pela Portaria n. 001/2024-DPPB-CS, abaixo consignados, para apreciar o pedido 

de impugnação efetuado pela Associação dos Moradores de Boa Ventura (AMBOVEN), 

representada por José Neto de Alvarenga Terto, à candidatura do sr. Antônio Rodrigues 

Sobrinho Filho pela suposta falta de reputação ilibada que o cargo de Ouvidor Geral exige, 

sob a justificativa de que o referido candidato respondeu a processos judiciais que 

tramitaram no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba e no Tribunal Regional Federal, 

conforme impugnação juntada na pasta do impugnado.  

 

Desse modo, a fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, deve o 

impugnado se manifestar no prazo de 2 (dois) dias, a contar da ciência da impugnação, de 

acordo com o edital que estabelece os critérios para a inscrição dos candidatos para o cargo 

para Ouvidor Geral da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, nos termos da resolução 

do Conselho Superior nº 133 de 2024, item 7.2.  

 

A notificação deverá ser realizada por meio de WhatsApp e por e-mail do 

impugnado, o sr. Antônio Rodrigues Sobrinho Filho. A defesa deverá ser encaminhada para 

o e-mail da comissão eleitoral (inscricoesouvidoria2024@defensoria.pb.def.br) ou ao 

setor de protocolo, que tem funcionamento de segunda a sexta das 08:00 às 12:00. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, com a presente ata 

assinada pelos membros da Comissão, que será publicada no site da Defensoria Pública do 

Estado da Paraíba.  
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Presidente 
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